
Medida Cautelar, promovida por Auto Posto Santa Mena Ltda, reti-
rados em 05/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ALFREDO LUIZ KUGELMAS, OAB 15.335,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 1488/96, relativos aos autos
da Falência de Translaser Transportes,retirados em 06/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) IVANY DE FREITAS ROCHA, OAB 76.664,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 2014/03, relativos aos autos
da ação de Usucapião, retirados em 06/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) JENNIFER MALAQUIAS RICCI, OAB 147.055-E, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 3013/05, relativos aos autos da
ação Sumário, promovida por Condomínio Vale dos Passaros, reti-
rados em 09/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ALVARO L.C.WALDEMAR, OAB 143.026, intimado(a)
a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 2848/96, relativos aos autos de Inven-
tário de Iara L.C., retirados em 11/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) RICARDO CARLOS C.FILHO, OAB 187.159, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 3316/04, relativos aos autos da
ação Medida Cautelar, promovida por Hospital Independência, reti-
rados em 11/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) JOSE ROBERTO G.GAMEIRO, OAB 179.354, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 2432/01, relativos aos autos da
ação de Obrigação de Fazer, promovida por Buffet Jean C.Gameiro,
retirados em 11/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) RICARDO RODRIGUES SANTANA, OAB 127.790,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 1041/06, relativos aos autos
da ação Declaratória, promovida por Tintas Viwalux, retirados em
16/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) EDINA DE F.F.TIASO, OAB 189.521, intimado(a) a
devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 707/04, relativos aos autos da ação de
Despejo, promovida por Ilidio A.Fernandes, retirados em 17/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) MARCELO MARTINEZ BRANDÃO,OAB 193.274, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 683/06, relativos aos autos da
ação Possessória, promovida por Heitor Daltoe Sobrinho, retirados
em 17/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)LUIZ MARIO DE ALMEIDA, OAB 54.221, intimado(a)
a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 660/04, relativos aos autos da ação
Declaratória, promovida por N.S.A. Recauchutagem, retirados em
18/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)MARJORIE NERY PARANZINI,OAB 83.188, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 4300/03-B, relativos aos autos
da Habilitação de crédito da Municipio de Guarulhos, retirados em
20/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)IGUATEMI DOS SANTOS SIQUEIRA,OAB 128.538,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 627/06, relativos aos autos da
ação de Rescisão Contratual, promovida por Antonio Carlos
Mikail,retirados em 24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)JANAINA DA SILVA MIRANDA,OAB 172.051, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 896/06, relativos aos autos da
ação de Extinção de condomínio, promovida por Martiniano José de
Macedo, retirados em 24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)JANAINA DA SILVA MIRANDA, OAB 172.051, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 2425/03, relativos aos autos da
ação Monitória, promovida por Sonia Maria Barroso de Souza, reti-
rados em 24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)HENRIQUE JOSE DOS SANTOS, OAB 98.143, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 3327/05, relativos aos autos da
ação de Usucapião, promovida por Erimilton Rubens de
Oliveira,retirados em 24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)RODRIGO M.GAMA, OAB 183.784, intimado(a) a
devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 3102/02, relativos aos autos da ação de
Cobrança, promovida por Cond.Res.Ville de France, retirados em
25/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)BAZILIO BOTA,OAB 60.442, intimado(a) a devolver
em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e apreensão,
os autos de nº 627/04, relativos aos autos da ação Anulatória, pro-
movida por Triago Indl.Ltda, retirados em 24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)BAZILIO BOTA,OAB 60.442, intimado(a) a devolver
em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e apreensão,
os autos de nº 1195/95, relativos aos autos da ação de Ordinário,
promovida por Toast Seed Com.Produtos Alim., retirados em
24/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)FERNANDO CELSO A.CHAD,OAB 53.318, intimado(a)
a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 1413/03-1, relativos aos autos da ação
de Habilitação de crédito de PMG (Dinarci); proc.nº 4300/03
(Falência de MDV Mat.Constr)e proc.nº 2501/05 (Falência de
Embrafi), retirados em 25/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ORIVALDO ALENCAR DOS SANTOS, OAB 84.501,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 1223/98, relativos aos autos
da ação de Execução, promovida por Banco do Brasil, retirados em
25/10/06.
Fica o(a) Dr.(a)RICARDO CARLOS K.FILHO,OAB 187.159,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 3391/03, relativos aos autos
da ação de Cobrança, promovida por Unef, retirados em 26/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) HENRIQUE ALECSANDER XAVIER NUCK,OAB
207.834, intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas
sob pena de busca e apreensão, os autos de nº 424/06, relativos
aos autos da ação Acidentária, promovida por José Milton de
Souza, retirados em 27/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) APARECIDA MARIA PINTO, OAB 189.190, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 2681/98, relativos aos autos da
ação de Cobrança, promovida por Anjos Assessoria, retirados em
27/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ALFREDO LUIZ KUGELMAS, OAB 15.335,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 135/93-93 e 135/93-62, rela-
tivos a Habilitações de crédito da Girardi, retirados em 27/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) RICARDO CARLOS KOCH FILHO, OAB 187.159, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 2390/00, relativos aos autos da
ação de Rep.Danos, promovida por Carlos Alexandre Loyola, reti-
rados em 27/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) DANIEL G.AZEVEDO, OAB 135.831-E, intimado(a) a
devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 1841/99, relativos aos autos da ação de
Cobrança, promovida por Pasquale Guarino, retirados em 31/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ANDRE TERRIBILE BENTO, OAB 85.685, intimado(a)
a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 006/00, relativos aos autos da ação de
Adj.Compulsória, promovida por Oscar Coelho, retirados em
31/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) PATRICIA CRISTIANE PONCE OAB 129.884, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 929/05, relativos aos autos da
ação Sumário, promovida por Cremilda Cirino Soares, retirados em
31/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) LUCIANA SANTOS, OAB 239.712, intimado(a) a
devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de busca e
apreensão, os autos de nº 3964/03, relativos aos autos da ação de
Execução, promovida por Incorfast, retirados em 31/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) MARCELLO ROBSON DE CARVALHO, OAB 152.609,
intimado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena
de busca e apreensão, os autos de nº 1635/06, relativos aos autos
da ação Ordinário, promovida por Banco Pontual, retirados em
31/10/06.
Fica o(a) Dr.(a) ADEMIR BAPTISTA PONTIROLLE, OAB 198.696, inti-
mado(a) a devolver em Cartório no prazo de 24 horas sob pena de
busca e apreensão, os autos de nº 473/87, relativos aos autos de
Arrolamento de Ademir Ribeiro Monteiro, retirados em 31/10/06.
250/03 - MONITÓRIA - Associação Educacional Presidente Kennedy
X Nivaldo Vieira da Silva - fls. 65 - Certificado o trânsito em julgado

da sentença, defiro o desentranhamento dos documentos que ins-
truíram a inicial, desde que substituídos por cópias. Após,
arquivem-se os autos. Int. ADV. MARCELO HENRIQUE TRILHA
178.048
450/02 - FALÊNCIA - Madeireira Jamari Ltda - fls. 285 - Vistos. Sob
o fundamento de que é credora de MADEIREIRA JAMARI LTDA., ao
amparo de duplicatas vencidas e não pagas, requereu-lhe a quebra
CEMAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA.Citada, na
pessoa de seu representante legal (fls. 283), deixou a ré de efetuar
o depósito elisivo. É o relatório do essencial.D E C I D O.O presente
pedido de falência, foi ajuizado sob a égide do Decreto-lei nº.
7661/45, portanto, as regras pertinentes a fase de conhecimento
são por ele regidas, conforme preceitua o art. 192, caput, da Lei
11.101/05, ficando a sentença condicionada as regras da nova lei
(art. 192, § 4º, da Lei 11.101/05).Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, DECLARO ABERTA A FALÊNCIA DE
MADEIREIRA JAMARI LTDA., inscrita no CGC/MF sob o nº.
60.594.066/0001-59, cujo estabelecimento principal está indicado
como sendo situado à Rua Guilherme Lino dos Santos, nº. 14, Gua-
rulhos/SP, empresa dedicada ao comércio varejista de madeira,
material de construção e parapintura, sendo seus sócios: DONIZETE
APARECIDO CARAÇA, portador do CPF. nº. 701.148.978-91, resi-
dente à Rua Maria Rosa de Jesus, 62/64, Recanto Bom Jesus, Gua-
rulhos/SP, e ANTONIO ROBERTO PAYA, C.P.F. Nº. 117.157.631-15.
Nomeio administrador judicial (art.99, IX, da Lei 11.101/2005 o Dr.
FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD, sob compromisso, com
endereço à Rua Estela, nº 515, Bloco “D”, conjunto 32, Central
Park-Ibirapuera, São Paulo, Capital, o qual deverá, nos termos do
art. 22, III, da Lei 11.101/05: ser intimado pessoalmente, para em
48 horas, assinar o termo de compromisso, sob pena de destituição
(art. 33 e 34);proceder a arrecadação dos bens e documentos (art.
110, se o caso, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou
em bloco, no local em que se encontrem (art. 108 e 110), para a
realização do ativo (art. 139 e 140), sendo que ficarão eles sob sua
guarda e responsabilidade (art. 108, parágrafo único), podendo
providenciar a lacração, para fins do art. 109, informando, ainda,
ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da
empresa (art. 99, XI);Para os fins do art. 99, inciso II, da Lei
11.101/05, fixo o termo legal nos (90) noventa dias anteriores ao
protesto de fls. 12, ou seja: 18 de março de 1997.
Determino a apresentação pela falida (art. 99,III), no prazo de 05
dias, da relação nominal dos credores, indicando endereço, impor-
tância, natureza e classificação dos respectivos créditos, bem como
para cumprir o disposto no art. 104, ficando designado o dia 16 de
outubro de 2006, às 14:00 horas, para assinatura do termo de com-
parecimento, intimando-se, também, para tanto, o administrador
judicial e o Ministério Público, sob pena de desobediência (Código
Penal, art. 330) e de multa em valor até 20% sobre o valor da
causa (Cód. Processo Civil, art. 14, V e parágrafo único). Ficam os
sócios da falida, advertidos que para salvaguardar os interesses das
partes envolvidas e verificado o indício de crime previsto na Lei
11.101/05, poderá ter a prisão preventiva decretada (art. 99,
VII).Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que os credores apre-
sentem suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos
relacionados (art. 99, IV e art. 7º, § 1º), a contar do edital, ao admi-
nistrador judicial, devendo as mesmas serem protocoladas perante
te Juízo, que cuidará de entregá-las ao administrador judicial.Nos
termos do art. 99, V, determino a suspensão de todas as ações e
execuções contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos
parágrafos 1º e 2º, do art. 6º da Lei 11.101/05, ficando suspensa,
também a prescrição.Fica proibido qualquer ato de disposição ou
oneração de bens da falida, sem autorização judicial e do Comitê
de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça parte
das atividades normais do devedor, se autorizada a continuação
provisória das atividades (art. 99, VI). Expeçam-se os ofícios neces-
sários aos órgãos e repartições públicas (art. 99,X e XII), bem como
a JUCESP, para fins dos artigos 99, VII e 102. Deixo de determinar a
lacração do estabelecimento da falida em face da certidão de fls.
268 verso.Providencie a Serventia a publicação de edital, nos
termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/05, intimando-se
os credores para eventual habilitação de crédito.Intimem-se os
sócios da falida para a audiência designada.P.R.I.Guarulhos, 21 de
setembro de 2006. - FLS. 347 - Publique-se a sentença, com
urgência. Redesigno a audiência do artigo 104 da lei de Falências,
para o dia 16 de janeiro p.f., às 14:00 horas. Proceda a Serventia a
intimação dos sócios e do Administrador Judicial. Int. - ADV. AMÉ-
RICO FIALDINI JÚNIOR 45.176; ILIANA G. DE AQUINO 43.046; FER-
NANDO CELSO DE AQUINO CHAD 53.318; AMÉRICO FIALDINI
JÚNIOR 45.176; ILIANA G. DE AQUINO 43.046
1380/04 - OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
SEBASTIÃO JORGE SIMÃO - FLS.130 - Dispõe a Lei 1060/50, que
serão concedidos os benefícios da Justiça gratuita aos necessitados,
assim considerados, aqueles cuja situação econômica não lhe per-
mita pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem
o prejuízo do sustento próprio e de sua família.A situação de
pobreza, no caso, deve ser efetivamente demonstrada.  O requerido
não preenche os requisitos da Lei 1060/50, pois segundo consta do
contrato juntado aos autos, assumiu o encargo de pagar prestações
de R$. 1.250,00 mensais, tal situação revela-se incompatível com a
situação de pobreza alegada.Indefiro, pois, o pedido de justiça Gra-
tuita. A reconvenção deve ser conexa à ação ou ao fundamento da
defesa, ou seja, devem ser idênticos a causa de pedir ou os pedidos,
ou deve haver nexo entre a demanda reconvencional e o funda-
mento da defesa.No caso presente, a ação de busca e apreensão,
posteriormente convertida em depósito, tem como causa de pedir a
inadimplência do requerido. Assim, o questionamento das cláusulas
contratuais, deverão ser objeto de ação autônoma.Isto posto, inde-
firo a reconvenção. Desentranhe-se a petição de fls. 99/113, entre-
gando-se-a ao seu subscritor.No mais, manifeste-se o requerente
sobre a contestação, no prazo legal.Int: - Nos termos da Ordem de
serrviço01/2002 fica o autor intimado a providenciar a retirada dos
documentos desentranhados - ADV. NEUSA M. CANDIDO 29044;
LILIAN APARECIDA DE JESUS DEL SANTO 221.678; BRAZ SILVÉRIO
JÚNIOR 228.539
1480/97 - ACIDENTE DO TRABALHO - Valdemar Domingos X INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS -Embargo a Execução -
fls. 34 - O INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS opôs
embargos à excução que lhe move VALDEMAR DOMINGOS, ale-
gando ser execessiva quantia pretendida pelo embargado. Houve
impugnação. Informações da Contadoria a fls. 20. É o relatório.
Decido. O feito em questão comporta o julgamento antecipado, nos
termos do artigo 740, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
uma vez que os embargos versam tão somente matéria de direito.
Verifica-se do trabalho feito pelo Contador, que funcionou como
verdadeiro perito judicial, estar incorreta a conta apresentada pelo
embargante. No mais, o valor do débito exeqüendo será aquele
apurado no cálculo de fls. 6/15, cuja elaboração seguiu a legislação
pertinente e as diretrizes estabelecidas no título judicial. Diante do
exposto, ACOLHO os embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS e fixo o valor da execução em R$
94.735,11, em maio de 2005. Sendo o autor beneficiária da gratui-
dade, a condenação ao pagamento de custas e honorários advoca-
tícios, arbitrados em 10% do valor corrigido da causa, está vincu-
lada aos termos do artigo 12 da Lei nº 1060, de 1950 que deter-
mina a suspensão de sua exigibilidade. P.R.I.C. (a) Jayme Garcia
dos Santos Jr. - WALTER SOARES DE PAUL OAB 252400; MARTA
ILACI MENDES MONTEFUSCO OABA 135.504; ROSEMARY DO NAS-
CIMENTO S. LORENCINI PEDÓ 171.904; TABAJARA DE ARAÚJO
VIROTTI CRUZ 104.850; PAULO JEOVÁ GOMES SOBRINHO 922/AC
1620/05- COBRANÇA - Fábio da Silva Ribeiro X Dulcinéia de Mello
César -fls. 116 - Especifiquem as partes, em 05 dias, as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência,
consignando-se que o silêncio implicará em preclusão da produção
de provas. Int ADVS. -REGIANE GOMES 121.463; MARIA ISABEL
PEINADO MARTINS 119.128
1620/06 - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Inez Maria
Pereira x Bar e Lanches Sarra Ltda ME - fls. 19 - Emende a reque-
rente a inical, adequando o pólo ativo da presente ação, bem como
regularize sua representação processual, na qualidade de represen-
tante do espólio. Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento. Int. ADV. REGINA MÁRCIA DE FREITAS 94.698
1630/06 - ORDINÁRIO - DMV. Brasil Industria E Comércio Ltda X
Fazenda do Estado de São Paulo - Seccional de Guarulhos - fls. 315
- Cumpra-se o V. Acórdão, intimando-se as partes. Requeira o ven-
cedor o que entender de direito, em 05 dias. No silêncio, aguarde-
se pelo prazo previsto no art. 475-J, § 5º, Código de Processo Civil,
arquivando-se a seguir os autos. Int. - ADV. RENATA SOUZA
ROCHA 154.367; MÔNICA M. R. Z. FERREIRA LIMA 97704
1640/06 - EXECUÇÃO - Wilden Schimidt Cardoso x Roberto Dias
Coutinho - fls. 11 - Dispõe a Lei 1060/50, que serão concedidos os
benefícios da Justiça gratuita aos necessitados, assim considerados,
aqueles cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas
do processo e os honorários advocatícios, sem o prejuízo do sus-
tento próprio e de sua família. Na inicial, declarou o requerente
exercer a profissão de comerciante. Tal afirmação conflita flagrante-
mente com a alegação de pobreza.Providencie, pois, a requerente o
recolhimento da taxa judiciária, nos termos da Lei estadual

11608/03, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distri-
buição, ou, então, a efetiva demonstração da situação de
pobreza.Int. - ADV. MIRALDO SORES SOUZA 211.517
1700/06 - BUSCA E APREENSÃO - Banco J. Safra S/a x FAbiane
Martins Gomes - fls. 19 - Comprovada a mora do devedor, defiro a
liminar de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. Efe-
tivada a liminar, cite-se o requerido, para, em 05 (cinco) dias,
purgar a mora, no valor mencionado na inicial, advertindo-se-o de
que o prazo para contestação é de 15 (quinze) dias, contados da
execução da liminar. Fica desde já deferido o reforço policial, caso
necessário. Int. - ADV. SÉRGIO GONZALEZ 106.130; MARIA AMÉLIA
RIBEIRO PORTILHO 136.313
1720/06 - MEDIDA CAUTELAR - Roberto Carlos José Chamat x
Comissão de Assitência Judiciária - fls. Tratando-se de medida cau-
telar, esclareça o requerente, em que consiste a ação ‘principal que
irá propor no prazo legal, a fim de se aferir a relação de instrumen-
talidade entre a presente medida e a ação principal. Concedo o
prazo de 05 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Int. ADV.
ROBERTO CARLOS JOSÉ CHAMAT 123.087
1870/93 - José Antonio da Silva x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL-INSS - FLS. 137 - Aguarde-se pelo julgamento do
recurso interposto, conforme certidão de fls. 135. Sem prejuízo,
encaminhem-se os presentes autos ao Cartório do Distribuidor para
cadastro dos dados no sistema. Int. ADV. LEOPOLDINA DE LURDES
XAVIER 36.362; MARLI MARQUES 108.592; EUGÊNIO EGAS NETO
12884; JULIA MARIA CINTRA LOPES DA SILVA CARRAPPETO
49.764
1910/95 - EXECUÇÃO - Banco do Estado do Rio Grande do Sul X
Valter Martelo e Sueli Rodrigues Martelo - fls.296 - Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a ser mani-
festar no prazo legal sobre a resposta do ofício de fls. 297, apresen-
tando declaração de rendimentos , arquivados em pasta própria -
ADVS. — ADV. ROMIRA VIZENTIM 133.338
1980/05 - DESAPROPRIAÇÃO - Município de Guarulhos X José Wla-
dimir T. Barbosa - fls. 82 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a manifestar sobre a certidão do ofi-
cial de justiça de fls. 83 vº, informando que deixou de citar a reque-
rida tendo em vista as informações do porteiro, Tiago de que há
sete meses a citanda mudou-se, residindo ali, atualmente a Sra.
Simone, filha, que está fora há algumas semanas. ADVS. PAULO
SERGIO PAES 80.138
2120/92-USUCAPIÃO-Alberto Attard e Sonia Marina Oliveira Franco
Attard-Fl.857 - Forme-se o quinto volume destes autos a partir de
fls. 797, inclusive. Manifestem-se a as partes acerca do laudo de
vistoria, em cinco dias. Int. :-ADVS:APARECIDO BORGES MALTA
OAB/SP 82113, NELSON ARAS OAB/SP 13266, ANTONIO AGOS-
TINHO DA SILVA OAB/SP PAJ, MARLI MARQUES OAB/SP 108592,
FLAVIO LOPES FERRAZ OAB/SP 148100
2200/96-EXECUÇÃO-Banco Banorte S/A x Valdir Pimenta-Fl243 -
Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor inti-
mado a manifestar sobre a certidão do oficial de justiça, ref. À carta
precatória de fls. 244/252., informando que deixou de proceder à
penhora dos bens indicados pelo exeqüente em razão de não con-
seguir localizar o número 433. A numeração ímpar do referido
logradouro inicia-se no número 575, segudo pelo número 597, a
numeração correspondente à favela da Vila Prudente, sendo irre-
gular. - .:-ADVS:ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA OAB/SP 74304, LUIZ
FERNANDO HOFLING OAB/SP 21544, WANDERLEY HONORATO
OAB/SP 125610
2210/02-EXECUÇÃO-Banco Mercantil de São Paulo S/A x Antonio
Aducci-Fl.103 - Requeira o exeqüente o que de direito, no prazo de
cinco dias. Int. :-ADVS:PAULO E.D.DE CARVALHO OAB/SP 12199,
ELIZETE A.O.SCATIGNA OAB/SP 68723.
2660/03 - RESCISÕRIA C.C. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Eduardo
Camiz da Fonseca e outro X Regilvan Varjão dos Santos e outros -
fls. 255 - Forme-se o segundo volume dos presentes autos, a partir
de fls. 199. Recebo o recurso adesivo de fls. 238/245. Manifeste-se
o requerido. Int. ADV. DENISE J. P. MESTRENER 149.258; ROSE-
MEIRE DE LE. TEIXEIRA 152.929; YUJI IZUMI 168.327; JULIANA DE
CAMARGO MALTINTI 215.634; UBIRATAN MEDEIROS 136.503
2980/02 - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - José Moacir Para X Fer-
nando Martins Noronha e outro - fls. 178 - Somente nesta data em
razão do acúmulo insuperável de serviço ao qual não dei causa. Por
ora, cumpra-se a determinação dos autos em apenso. Int. - IMPUG-
NAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - Fernando Martins Noronha X José
Moacir Para e outro - fls. 14 - Somente nesta data em razão do acú-
mulo insuperável de serivço ao qual não dei causa. A fls. 16 dos
autos principais consta, como valor de venda do imóvel objeto da
demanda a importância de Cr$ 230.000.00 (duzentos e trinta mil
cruzeiros), ou seja, o equivalente a 5.230,32 BTNs. Remetam-se os
autos ao contador para atualização do valor do contrato. Int. - Nos
termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica concedido às
partes prazo sucessivos de cinco dias para se manifestarem sobre o
laudo da contadoria - ADVS. - . -MARCELO GERALDELLI DA SILVA
180.596; EUNICE SARIVA BATISTA 92.815; REGINA CÉLIA DO
CARMO DE LUCIO 135.506; ROSANA GIBOWSKI 136.957
3110/02 - EXECUÇÃO - Brisa Comercio de Vidros e Peças Para
Ônibus Ltda X Atlântico Transportes Metropolitanos Ltda - fls. 129 -
Posto isso, com fundamento no artigo 267, VIII do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do
mérito.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram
a inicial, desde que substituídos por cópias reprográficas.Oportuna-
mente arquivem-se os autos.ADV.Francisco José da Costa Ribeiro
123.847; CARLOS ALBERTO ASSONI 109.869
3110/97 - EXECUÇÃO - Nossa Caixa Nosso Banco S/A X René Mar-
celo Martins e Antonio Thadeu Marques - fls 335 - Ante a resposta
de fls. 329/331, manifeste-se o exeqüente, requerendo o que de
direito. Int. - fls. 338 - Nos termos da ORDEM DE SERVIÇO Nº
01/2002, fica o autor intimado a ser manifestar no prazo legal
sobre a resposta do ofício de fls. 339 - . 340 — Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica o autor intimado a ser mani-
festar no prazo legal sobre a resposta do ofício de fls 341, ofício da
DRF, apresentando a declaração de rendimentos do requerido,
arquivado em pasta própria ADVS. -.- ADV. ADRIANA LOT BAR-
RETO BARBOSA 146.990; GIZA HELENA COELHO 166.349;
SOLANGE MARTINS PEREIRA 118.822
3150/01 - USUCAPIÃO - Vicentina Maira da Consolação Moreira -
fls. 294 - Oficie-se à PGE, solicitando a reserva de honorários para o
perito nomeado a fls. 288, nos termos da planilha de fls. 293. Int.
ADV. JOAB MUNIZ DONADIO 148.045; WILSON FERREIRA DA
SILVA 147.284; AMILCAR AQUINO NAVARRO 69474
3260/05 - DESPEJO POR INFRANÇÃO CONTRATUAL - Wilma Felix x
Igreja do Envagelho Quadrangular - Proc. 1362/06 - Embargos de
Terceiro - Comunidade Cristã Ágape x Wilma Felix - fls. 156 - Fica a
requerente (Comunidade Cristã Ágape a complementar a condução
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 2,93
- ADV. OSWALDO LEMOS NUNES 128.473; MARIA DAS GRAÇAS
FERNANDES COUTO 191.297
3280/04 - EXECUÇÃO - Associação Educacional Nove de Julho X
Pedro Mendes da Lus dos Santos - Designo o dia 23 de janeiro de
2007, às 14:00 horas para a realização do Leilão - Nos termos da
ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2002, fica intimado o exeqüente para
recolher condução do Oficial de Justiça no valor de R$ 23,60(mais
de 20 Km) - ADVS. -ADVS. - ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS
77.563; SIMONE DE OLIVEIRA 193.782
3520/05 - CARTA PRECATÓRIA - Comarca de Piracicaba - Banco do
Brasil S/A x Toys Parts Brinquedos e Acessórios Ltda - fls. 84 -
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 48/55, devol-
vendo-os para a comarca de origem. Tornem os autos ao perito
para avaliação dos demais bens, nos termos de fls. 82/83. Int. -
ADV. VERA SAGRARIA GUIMARÃES 65.670; ARNOR SERAFIM JR.
79.797
3950/03 - EXECUÇÃO - Rosângela C. A. Ferreira x Eliana Martins
Puga - fls. 127 Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica o
exeqüente intimado a se manifestar acerca da certidão de fls.197 ,
informando que deixou de bloquear as contas do executado diante
da ausência de numerários em contas e aplicações junto a institui-
ções financeiras, através do sistema BACEN-JUD- ADV. ADRIANA
NASCIMENTO - 167.391
3DGKN.004

CARTÓRIO DO 7º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE GUARULHOS
Fórum de Guarulhos - Comarca de Guarulhos
JUIZ: MARCELO TSUNO
224.01.1987.002085-5/000000-000 - nº ordem 1678/1987 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - GERALDO PACHECO & CIA LTDA X
INOXIL INDÚSTRIA MECÂNICA INOXIL LTDA - Fls. 391: Defiro o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante substituição por cópias. Após tornem ao arquivo. - ADVS.:
CIBELLLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS, 211.464. - ADV
LORIVAL PACHECO OAB/SP 56819 - ADV JOSE RODRIGUES DE
LIMA OAB/SP 44686
224.01.1989.000183-0/000000-000 - nº ordem 245/1989 - Posses-
sórias em geral - JOSE LOPES GUEDES X CARLOS EDUARDO

ALCANTARA ARAUJO - FLS.269: Fls.262/268: manifeste-se o autor.
Int. (...requer seja reconhecida a nulidade da r.sentença de
fls.1798/184 ...) - APENSO: EMBARGOS DE RETENÇÃO - PROCESSO
Nº 245/89-02 - CARLOS EDUARDO ALCANTARA ARAÚJO X JOSÉ
LOPES GUEDES - FLS.450: Desentranhe-se o mandado, aditando-o
aos termos da petição de fls.447/448, para integral cumprimento.
Int. - FLS.450Vº: Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2002, fica
intimado o autor-embargado a providenciar a diligência do Oficial
de Justiça no importe de R$17,72. - ADV MOACYR BENEDITO
RODRIGUES OAB/SP 78605 - ADV OSMAR PESSI OAB/SP 124190 -
ADV EDMIR ESPINDOLA OAB/SP 65092 - ADV WILIANS ALENCAR
COELHO OAB/SP 61276 - ADV IVETE MANTOVANI ESPINDOLA
OAB/SP 57835 - ADV YUJI IZUMI OAB/SP 168327 - ADV VLADIMIR
CHAIM OAB/SP 150541 - ADV VALDEMAR DE SOUZA OAB/SP
200386
224.01.1993.023684-7/000000-000 - nº ordem 2227/1993 - Outros
Feitos Não Especificados - MARIA TELINA HENRIQUE PEREIRA X
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA - Fls. 89: Petição requerendo o
desarquivamento dos autos. autos em cartório. - ADV RONIVALDO
SOUZA DE CARVALHO OAB/SP 171593
224.01.1996.022237-8/000000-000 - nº ordem 1175/1996 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - BANCO GERAL DO COMERCIO S/A X
YONE MORENO QUINTEIRO E OUTROS - FLS.419: Nos termos da
Ordem de Serviço nº 01/2002, fica a autora intimada a manifestar-
se acerca do ofício da ARISP - 12º Registro de Imóveis de São Paulo
informando que a pesquisa realizada acerca dos executados res-
taram NEGATIVA ... - ADV SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO
OAB/SP 105532 - ADV EZEQUIEL JURASKI OAB/SP 103759 - ADV
MARCOS LOPES IKE OAB/SP 113888 - ADV FERNANDO CEZAR
BARUSSO OAB/SP 119888 - ADV KARINA JORGE DOS SANTOS
PUPATTO OAB/SP 133881 - ADV LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO
OAB/SP 39827 - ADV PAULO SERGIO ZAGO OAB/SP 142155
224.01.1996.037962-0/000000-000 - nº ordem 2067/1996 - Usuca-
pião - CARMELITA MARCHETTE LAUER E VERONICA LAUER E
OUTROS X CARMELITA MARCHETTE LAUER - REQUERENTE E
OUTROS - Fls. 613: Por ora, defiro a devolução do prazo requerida
pela Municipalidade, que iniciar-se-a a partir da publicação da pre-
sente. Int. - ADV CRISTINA GIUSTI IMPARATO OAB/SP 114279 -
ADV FRANCISCO JOSE DA COSTA RIBEIRO OAB/SP 123847 - ADV
IZILDA MARQUES DO NASCIMENTO NEVES OAB/SP 73567 - ADV
REGINA FLAVIA LATINI PUOSSO OAB/SP 86579 - ADV LINDAMIR
MONTEIRO DA SILVA OAB/SP 80736 - ADV FÁBIO ROBERTO BISCA
OAB/SP 173962 - ADV SILVANA GIUSTI GALLO OAB/SP 153657 -
ADV ANDRE MENDONCA LUZ OAB/SP 139116 - ADV IVAN LACAVA
FILHO OAB/SP 59473
224.01.1996.043064-0/000000-000 - nº ordem 2491/1996 - Reivin-
dicatória - JOAO SIDONIO FERREIRA E OUTROS X LUIS CANDIDO
DO NASCIMENTO E OUTROS - fl.523:Nos termos da ordem de ser-
viço nº01/2002,fica intimado o autor para providenciar o recolhi-
mento da condução do oficial de justiça no valor de R$ 53,73. -
ADV LIDIA MARIA DE ARAUJO DA C. BORGES OAB/SP 104616 -
ADV ASDRUBAL SPINA FERTONANI OAB/SP 35904 - ADV ELZO
AMANCIO OAB/SP 126100 - ADV GISLAINE FÁTIMA PEREIRA
OAB/SP 175507 - ADV PAULO COUSSIRAT JÚNIOR OAB/SP 174358
224.01.1997.001567-0/000089-000 - nº ordem 135/1997 - Falência
- WELKIN COMERCIAL LTDA. X INDUSTRIAL QUIMICA GIRARDI
LTDA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 135/97-89 - WELKIN COMER-
CIAL LTDA. X INDUSTRIAL QUIMICA GIRARDI LTDA. - FLS.57:
Fls.56vº: manifeste-se o falido. Int. (MM.Juiz: Pela intimação do
habilitante para atendimento ao Dr.Síndico. - (MM.Juiz: Fls.49/53 -
Não juntada as duplicatas, deve a habilitante ser intimada para que
junte cópia das notas fiscais e comprovante de entrega das merca-
dorias que deram origem as duplicatas que foram retidas pela
sacada, ora falida.) - ADV LUIZ ANTONIO STAMATIS DE A SAM-
PAIO OAB/SP 43886 - ADV ALFREDO LUIZ KUGELMAS OAB/SP
15335 - ADV ELIZEU CARLOS SILVESTRE OAB/SP 86406
224.01.1997.001567-0/000092-000 - nº ordem 135/1997 - Falência
- AROLDO SIMÕES DOS SANTOS X INDUSTRIAL QUIMICA GIRARDI
LTDA - HABILITAÇÃO DE CRÉDITO Nº 135/97-92 - AROLDO SIMÕES
DOS SANTOS X INDUSTRIAL QUIMICA GIRARDI LTDA. - FLS.15:
Fls.14vº: manifeste-se o falido. Int. (MM.Juiz: Com razão do Dr.Sín-
dico. Trata-se de crédito em mais de dez anos sem qualquer recla-
mação. Portanto, presume-se cumprido o acordo. Para maior segu-
rança, r.intimação do falido para manifestação.) - ADV MARCOS
PINTO NIETO OAB/SP 166178 - ADV TATIANE ALVES DE OLIVEIRA
OAB/SP 214005 - ADV ALFREDO LUIZ KUGELMAS OAB/SP 15335 -
ADV ELIZEU CARLOS SILVESTRE OAB/SP 86406
224.01.1997.036966-4/000000-000 - nº ordem 2871/1997 - Aci-
dente do Trabalho - DARCY SANTANA DA RESSUREICAO X INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - FL.361:Nos
termos da ordem de serviço nº01/2002,fica intimado para mani-
feste-se o autor sobre o(s) ofício(s) do(a) DEPRE 4 - ADV CAROLINA
ALVES CORTEZ OAB/SP 59923 - ADV JOAQUIM AUGUSTO DE
ARAUJO GUIMARAES OAB/SP 138185 - ADV MARTA ILACI
MENDES MONTEFUSCO OAB/SP 135504 - ADV ROSEMARY DO
NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ OAB/SP 171904 - ADV
WALTER SOARES DE PAULA OAB/SP 252400
224.01.1998.025091-7/000000-000 - nº ordem 1577/1998 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - ANTONIO FERREIRA GOMES E
OUTROS X HOSPITAL E MATERNIDADE PIO XII S/C LTDA - Fls. 221:
Manifeste-se o(a) requerente acerca da certidão do oficial de justiça
(...deixei de proceder a penhora, tendo em vista estar estabelecida
no local a empresa unimed e que foi fechado há mais de dois anos
...) - ADV SANDRA PAIVA PENTEADO OAB/SP 52494 - ADV
SOLANGE DE JESUS BLANCO OAB/SP 142017 - ADV BENEDITO
EDISON TRAMA OAB/SP 24415 - ADV CAMILLA BERZAGHI H SES-
PEDES BERTOLI GUANABARA OAB/SP 148426
224.01.1998.043398-1/000000-000 - nº ordem 2907/1998 - Outros
Feitos Não Especificados - LUCIO ANDRE SANTOS DE AMORIM X
BBA CREDITANSTALT - COMPANHIA DE CREDITO FINANC. E
INVESTIMENTO - Fls. 291: Ofício da DRF. Manifeste-se o reque-
rente. - ADV LAMARTINE ZANZINI OAB/SP 52432 - ADV ADILSON
PEREIRA MUNIZ OAB/SP 150091 - ADV ENEIDA AMARAL OAB/SP
97945 - ADV FRANCISCO JOSE DA COSTA RIBEIRO OAB/SP 123847
- ADV OMAR WEHBY JUNIOR OAB/SP 128297 - ADV MARCIA
SOUZA BULLE OLIVEIRA OAB/SP 134323
224.01.1999.019244-0/000000-000 - nº ordem 1555/1999 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ARMCO STACO INDUSTRIA META-
LURGICA LTDA X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS -
FLS.53: Providencie o exeqüente a medida pertinente ao anda-
mento do feito, em improrrogáveis 05 dias, sob pena de extinção e
arquivamento. Int. - APENSO: 1555/99-01 - EMBARGOS A EXE-
CUÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS X ARMCO
STACO INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA. - FLS.183: Prossiga-se nos
autos principais como já determinado. Int. - ADV EDIMARA
NOVEMBRINO ERNANDES OAB/SP 117450 - ADV JOAO DA COSTA
FARIA OAB/SP 16167 - ADV JOSE GASPAR MOREIRA DE PONTES
OAB/SP 30305
224.01.2000.007396-0/000000-000 - nº ordem 415/2000 - Busca e
Apreensão - Alienação Fiduciária - DIBENS LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL X TRANSLEITE ELZA RAMOS LTDA - ME -
FLS.245: Cumpra-se o V.Acórdão, requerendo o vencedor o que de
direito em 05 dias. Int. - ADV PAULO CESAR DE CASTILHO OAB/SP
97597 - ADV CICERO LIBORIO DE LIMA OAB/SP 114272 - ADV LUIZ
FERNANDO BREGHIROLI DE LELLO OAB/SP 166568
224.01.2000.030990-1/000000-000 - nº ordem 1948/2000 - Outros
Feitos Não Especificados - WILLIAM CASALLI X PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE GUARULHOS E OUTROS - - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
Nos termos da Ordem de Serviço nº 01/02 fica o autor intimado a
promover o regular andamento do feito, em 48:00 horas, sob pena
de extinção e arquivamento (art. 267, § 1º do C.P.C.) - ADV LIDIA
MARIA DE ARAUJO DA C. BORGES OAB/SP 104616 - ADV JOSE
GASPAR MOREIRA DE PONTES OAB/SP 30305 - ADV UMBERTO
SQUILLACI JUNIOR OAB/SP 79459
224.01.2000.038622-1/000000-000 - nº ordem 2428/2000 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - GUARUMOTO ADMINIS-
TRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X SERGIO MARTINS MON-
TEIRO DOS SANTOS - RETIRAR OFÍCIO - ADV ISAAC LUIZ RIBEIRO
OAB/SP 99250
224.01.2000.040890-3/000000-000 - nº ordem 2567/2000 - Ação
Monitória - ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY X
HENRI DE CARVALHO - Fls. 113: Nos Termos da Ordem de Serviço
nº 01/2002, fica intimado o requerente para promover o regular
andamento do feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção.
(art. 267, parag. 1º, do C.P.C.). - ADV MARCELO HENRIQUE TRILHA
OAB/SP 178048 - ADV WILLI ROSTIN JUNIOR OAB/SP 173829 - ADV
EDSON KIYOSHI MURATA OAB/SP 177984
224.01.2001.006295-5/000000-000 - nº ordem 495/2001 - Sepa-
ração Consensual - R. F. . E. . V. M. F. X R. F. -. R. E OUTROS -
Fls.17: Petição requerendo o desarquivamEnto dos autos. (AUTOS
DESARQUIVADOS) - ADV ALEXANDRE SANCHEZ PALMA OAB/SP
112214 - ADV VICTOR DE OLIVEIRA OAB/SP 56445
224.01.2001.012268-7/000000-000 - nº ordem 977/2001 - Outros
Feitos Não Especificados - AMIR SALEH RIMAN E OUTROS X ADE-
LINO DUARTE ASCENSO JUNIOR E OUTROS - Fls. 625: Por ora,
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